
Governo apresenta Governo apresenta minuta minuta 

do PL sobre Carreira Docentedo PL sobre Carreira Docente
PROJETO pode ser enviado ao Congresso depois das eleições

DOCUMENTO está sendo analisado pelo GT Carreira e 
pela Coordenação do Setor das Ifes do ANDES-SN

PL PREVÊ criação da carreira de Professor Sênior e duas 
novas remunerações: gratifi cação para coordenadores 

de curso e gratifi cação de preceptorias

O Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão apresentou a 
minuta do Projeto de Lei sobre es-
truturação da carreira docente de 
nível superior federal ao ANDES-SN 
(Sindicato Nacional dos Docentes 
das Instituições de Ensino Superior) 
durante reunião realizada no último 
dia 21 de julho.

De acordo com o secretário de 
Recursos Humanos do Ministério, 
Duvanier Paiva Ferreira, o governo 
poderá enviar o PL ao Congresso 
Nacional em novembro, após as 
eleições presidenciais, atendidas 
certas condições. “Este projeto é 
uma medida complementar ao pa-
cote da autonomia, assinado pelo 
presidente Lula esta semana”, ex-

plicou Duvanier.
O documento está sendo, agora, 

analisado pelo ANDES-SN por meio 
da Coordenação do Grupo de Trab-
alho sobre Carreira e da Coordena-
ção do Setor das Ifes (Instituições 
Federais de Ensino Superior). Ao 

fi m da reunião com o Ministério do 
Planejamento, os representantes do 
governo e do sindicato agendaram 
um novo encontro para o dia 24 de 
agosto.

De acordo com secretário Duva-
nier Paiva, o projeto de lei sobre car-

reira trabalha com a criação de uma 
nova classe, a de Professor Sênior, 
cujo último nível seria equivalente 
ao da classe do Professor Titular. 
Entretanto, ainda não há critérios 
de acesso defi nidos. “A idéia é que 
essa classe seja acessada no futuro, 
para garantir que não tenha impactos 
imediatos no orçamento. Além disso, 
o ingresso passará a ocorrer somente 
no início da carreira”, declarou.

Ele complementou que o PL 
cria duas novas remunerações para 
os docentes: as gratifi cações para 
coordenadores de cursos e de pre-
ceptorias para docentes que atuam 
nos hospitais universitários. Confi ra 
abaixo outros pontos importantes 
previstos no projeto.

Na reunião com o Ministério do Planejamento, os repre-
sentantes da diretoria do ANDES-SN cobraram espaço para que 
a discussão sobre carreira seja feita sem sobressaltos e sem ser 
confundida com o debate sobre política salarial. “Desde 2009 
que o ANDES-SN protocolou sua pauta de reivindicação sala-
rial neste Ministério e ainda não obtemos resposta”, registrou 
a presidente do Sindicato Nacional, Marina Barbosa Pinto, no 
site do ANDES-SN.

Ela cobrou que o secretário apresentasse o projeto de lei 
do governo, que sinalizasse quais são os recursos orçamentários 
previstos para sustentar a proposta e que esclarecesse se o PL 
reforça a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
além de garantir os direitos na transposição, especialmente 
para os aposentados.

A presidente do ANDES-SN lembrou ao secretário que, 
em função do sindicato ser organizado pela base, constrói a 
democracia a partir da discussão coletiva. Portanto, a conduta 
será a de levar o PL ao conhecimento da base para, a partir daí, 
poder avaliá-lo. Cobrou o agendamento de nova reunião para 
que o conteúdo da proposta possa ser debatido.

O secretário de Recursos Humanos afi rmou que o governo 
considera as discussões sobre campanhas salariais dos servi-
dores encerradas, já que a negociação foi por três anos. Ele 
esclareceu que alguns aspectos do PL sobre carreira docente 
ainda estão sendo estudados, mas explicou que a margem para 
alterações é pequena.

“Não podemos criar impacto financeiro no orçamento 
e nem espaço para judicialização. A eventual repercussão 
financeira deverá ficar restrita à margem do crescimento 
vegetativo da folha de pessoal de um ano para outro. Temos 
que respeitar a questão ética perante o próximo governo.”

REIVINDICAÇÕESPRINCIPAIS PONTOS DO PL

 Regulamentação da Dedicação Exclusiva, prevendo as hipóteses de trabalhos 
remunerados que não afetam o regime.

 Instituição da Retribuição por Projetos Institucionais de Pesquisa e Extensão.

 Ingresso na carreira no primeiro nível da primeira classe, mediante concurso 
público de provas e títulos.

 Redução para 18 meses no interstício para progressão funcional.

Hipótese de aceleração de progressão funcional para contemplar docentes 
que tiverem ministrado mais de duas disciplinas, com a exigência mínima de 
horas-aula, que varia de acordo com o regime.

 Criação de nova classe, a ser intitulada Professor Sênior, acima da classe de 
Professor Associado, com quatro padrões.

 Introdução de adicional remuneratório de Coordenadoria de Curso.

 Introdução da gratifi cação de Encargo de Preceptoria (na área da saúde: 
residência médica e residência multiprofi ssional) por hora aula nos moldes e 
valores da OMS.

Remuneração por projetos de pesquisa e extensão institucionais, limitados 
ao teto do funcionalismo federal e carga horária semanal máxima de 8 horas.

 Equiparação salarial, no topo da carreira a partir de julho de 2011, com a 
remuneração da carreira da C&T, aproximadamente R$ 14.967,36 para o cargo 
professor Titular com doutorado.
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Reajuste salarial Reajuste salarial 
já está valendojá está valendo
Aumento varia de 0,1% a 17,3%

LEI ALTERA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO, GEMAS E GEDBT, MAS NÃO MEXE NO VENCIMENTO BÁSICO

Começa a vigorar neste mês de julho a ter-

ceira e última parte do reajuste salarial previsto 

na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. 

Desta forma, ao sacar seus vencimentos no início 

de agosto, os docentes federais do Magistério Su-

perior e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

vão constatar um aumento que varia de 0,1% a 

17,3%, dependendo do nível e da titulação.

O reajuste altera apenas a Retribuição por 

Titulação (RT) e a Gratifi cação Específi ca do 

Magistério Superior (GEMAS) ou Gratifi cação Es-

pecífi ca de Atividade Docente do Ensino Básico 

(GEDBT), mas não mexe no vencimento básico. 

A Lei 11.784/2008 (originada da Medida Pro-

visória 431) prevê a mudanças na estrutura de 

remuneração da carreira docente e estabelece 

três reajustes: o primeiro, em março de 2008; o 

segundo, em fevereiro de 2009 e o terceiro, em 

julho de 2010.

Ela determina, ainda, a extinção da Vantagem 

Pecuniária Individual (VPI), da Gratifi cação por 

Atividade Executiva (GAE) e da Gratifi cação Tem-

porária para o Magistério Superior (GTMS). A GTMS 

havia sido instituída pela própria Lei 11.784 (ar-

tigo 18) em substituição à Gratifi cação e Estímulo 

à Docência (GED), mas com previsão de que só 

valeria até 31 de janeiro de 2009 (artigo 21).

A remuneração dos docentes federais passa a 

ser composta por Vencimento Básico (VB), GEMAS 

ou GEDBT e RT. A Retribuição por Titulação pos-

sui valor fi xo e substitui os antigos percentuais 

de incentivo À titulação (75% para doutorado e 

livre-docência, 37,5% para mestrado, 18% para 

especialização e 7,5% para aperfeiçoamento).

CONFIRA NAS TABELAS ANEXADAS AO BOLETIM COMO FICARÁ O SEU SALÁRIO A PARTIR DESTE MÊS.

AGENDE-SE!
REUNIÃO 

do Conselho de Representantes
Rodada de Assembleias:
10, 11 e 12 de agosto de 2010

ASSEMBLÉIA GERAL

9 de agosto de 2010, às 15 horas
Sala de Leitura da ADUFPB 

(Centro de Vivência do Campus I, João Pessoa)

Pauta:
 1 - Informe. 2 - Decretos e portarias do Governo sobre Orça-
mento, Fundações de apoio, Hospitais Universitários, Reuni e As-
sistência Estudantil. 3 - Proposta de nova carreira docente. 4 
- Estatuinte na UFPB. 5 - Escolha dos representantes do CR para 
compor a Comissão de Análise de Prestação de Contas da ADUF-
PB, exercício 2009.

Pauta:
 1 - Informe. 2 - Decretos e portarias do Governo sobre Orça-
mento, Fundações de apoio, Hospitais Universitários, Reuni e As-
sistência Estudantil. 3 - Proposta de nova carreira docente. 4 
- Estatuinte na UFPB. 

10/08 (terça-feira)     –   Litoral Norte (manhã)
11/08  (quarta-feira)  –   Bananeira (manhã) e Areia (tarde)
12/08  (quinta-feira)  –   João Pessoa, às 09 horas, 
                                          no Auditório 212 do CE.  
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